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#y

#y

³±RSV

Ac
es

so
 ER

12
5

Ferragudo

União das
freguesias de

Estômbar e Parchal

-34500 -34000 -33500 -33000 -32500 -32000
-28

30
00

-28
25

00
-28

20
00

-28
15

00
-28

10
00

-28
05

00
-28

00
00

-27
95

00

Área de intervenção do PU
Redes de abastecimento de água e saneamento

³±RSV Estação elevatória de água ou reservatório
#y Estação elevatória de águas residuais

! ! Conduta adutora
Coletor de águas residuais

Rede rodoviária
Rede regional

Estrada regional sob jurisdição da IP (acesso)
Rede municipal

Estradas e Caminho Municipais
Rede Ferroviária (zona non aedificandi variável conforme o DL
276/2003)

Z Infraestrutura de transporte de energia elétrica
Recursos ecológicos

! ! ! ! !

! ! ! ! !

! ! ! ! ! Zona especial de conservação
Reserva Ecológica Nacional

Recursos agrícolas
Reserva Agrícola Nacional

Recursos hídricos
Área de jurisdição da APS
Área de jurisdição da Docapesca
Margens (50 m) dos cursos de água navegáveis ou flutuáveis, sujeitos
à jurisdição dos órgãos locais da Direção-Geral da Autoridade
Marítima ou das autoridades portuárias
Leitos dos cursos de água navegáveis ou flutuáveis, sujeitos à
jurisdição dos órgãos locais da Direção-Geral da Autoridade Marítima
ou das autoridades portuárias
Margem dos cursos de água (10 m)

04 - Planta de condicionantes

Cartografia de Referência para elaboração da Carta Base: 1:10 000 (SCN10k)
Entidade responsavel pela homologação: Direção Geral do Território
Entidade proprietária: Câmara Municipal de Lagoa (Algarve)
Entidade produtora: SOCARTO, Lda
Processo de homologação n.º 5170 de 2023-03-23 e n.º 5282 de 29-01-2024
Sistema de referência: PT-TM06/ETRS89 - European Terrestrial Reference
System 1989; Datum Altimétrico: Cascais
Exatidão posicional: Planimétrica <=1.50 m; Altimétrica <=1.70 m
Exatidão temática: melhor ou igual a 95% na completude e classificação
Precisão Posicional Nominal da Saída Gráfica: <=2,5m
Limites administrativos: Carta Administrativa Oficial de Portugal, versão
2025

Procedimento de dinâmica do plano territorial: 1ª alteração da 1ª revisão do Plano de Urbanização da UP1

Plano de Urbanização da UP1 de Ferragudo ao Calvário

Cartografia base
Arruamentos e caminhos
Altimetria
Edificios
Hidrografia
Leito das águas de transição

Limites administrativos (CAOP 2025)
Freguesia

´0 100 20050 m

Data: 13/05/2026

1:5 000


